
Prefeitura de Ecoporanga 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESULTADO APÓS ANÁLISE DOS RECURSOS – PROCESSO SELETIVO 001/2026 
 

*Após reanálise da documentação apresentada, verificou-se que a experiência profissional na área de atuação pleiteada atende aos critérios previstos 
no edital. Em razão disso, procedeu-se à revisão da pontuação, com o respectivo acréscimo dos pontos devidos. 

 

* Após análise do recurso interposto e reavaliação da documentação apresentada pela candidata, a Comissão constatou a ocorrência de erro material 
na contabilização dos pontos referentes à experiência profissional na Política de Assistência Social em cargo diverso do pleiteado, prevista nos itens 
8.14 e 8.15 do Edital nº 001/2026. Verificou-se que parte do período comprovado e passível de pontuação não foi computada na avaliação inicial. Em 
razão disso, o recurso é deferido nesse ponto, com a consequente retificação e atualização da nota da candidata, conforme demonstrado na nova 
avaliação realizada pela Comissão. 

Quanto ao pedido de revisão da pontuação referente ao curso "Saúde na Gestão Pública", com carga horária de 100 (cem) horas, a Comissão, após 
reanálise da documentação apresentada, mantém o indeferimento anteriormente proferido. Verificou-se que o referido curso não atende ao disposto 
no item 8.3 do Edital nº 001/2026, que estabelece que somente serão aceitos, para fins de pontuação, cursos relacionados à área de atuação específica 
do cargo pleiteado, observadas as disposições da NOB-SUAS, da NOB-RH/SUAS e da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

Dessa forma, por não atender ao requisito de pertinência temática previsto no item 8.3 do Edital nº 001/2026, o pedido de pontuação referente ao 
referido curso permanece indeferido. 

Ante o exposto, a Comissão decide pelo deferimento parcial do recurso, promovendo a revisão da pontuação relativa ao tempo de serviço e 
mantendo o indeferimento da pontuação referente ao curso "Saúde na Gestão Pública". 

 

EDUCADOR SOCIAL 

Nº DE INSCRIÇÃO NOME DATA NASC PONTUAÇÃO GERAL CLASSIFICAÇÃO 

39 Carolaine Ribeiro Leite  18/11/1997 16,4 Deferido* 

ASSISTENTE SOCIAL 

Nº DE INSCRIÇÃO NOME DATA NASC PONTUAÇÃO GERAL CLASSIFICAÇÃO 

65 Cristiane Ataíde Moreira  14/07/1978 29,65 Deferimento parcial* 
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Prefeitura de Ecoporanga 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

**Após análise do recurso interposto e reexame da documentação apresentada, a Comissão de Avaliação mantém o indeferimento da pontuação 
pleiteada referente ao certificado de Pós-Graduação em Atenção Primária à Saúde, uma vez que o curso não atende aos critérios estabelecidos no 
item 8.3 do Edital nº 001/2026. 

Conforme disposto no referido edital, somente serão considerados para fins de pontuação os cursos relacionados à área de atuação específica do 
cargo pleiteado, observadas as disposições da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB-SUAS, da Norma Operacional 
Básica de Recursos Humanos do SUAS – NOB-RH/SUAS e da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

Verificou-se que a especialização apresentada possui conteúdo predominantemente voltado à área da saúde, não sendo demonstrada correlação direta 
e suficiente com as atribuições, competências e atividades inerentes à política pública de assistência social exigidas para o cargo objeto do certame. 

Dessa forma, por não atender ao requisito de pertinência temática previsto no item 8.3 do Edital nº 001/2026, o recurso é conhecido e indeferido, 
permanecendo inalterada a decisão anteriormente proferida. 

 

NUTRICIONISTA  

Nº DE INSCRIÇÃO NOME DATA NASC PONTUAÇÃO GERAL CLASSIFICAÇÃO 

13 Maria José Siqueira Alves  06/06/1981 25,9 Indeferido** 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JOSÉ LUIZ MENDES
CIDADÃO

assinado em 17/06/2026 15:58:00 -03:00
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A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-ZXPZKN
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